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INDICAÇÃO   Nº  2928,  DE   2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências imediatas no sentido de incluir o município de Tietê no programa de construção de Ginásio de Esportes, a fim de beneficiar os moradores do Conjunto Habitacional CDHU. 

JUSTIFICATIVA

Além das cinqüenta casas existentes no Jardim Brasil, estão sendo construídas mais cento e vinte, em sistema de mutirão. O referido ginásio de esportes beneficiaria as 762 famílias, do Conjunto Habitacional Povo Feliz e 178 famílias do Conjunto José Luiz Zanetti Paulin, da cidade mencionada.

Trata-se de iniciativa que tem por intuito coibir que crianças e jovens entrem no mundo da criminalidade, dando a estes opção para prática de atividades esportivas e de lazer.

Ademais, consoante noção cediça, os esportes contribuem de modo significativo com o desenvolvimento psicológico e da coordenação motora das crianças, além de ser um entretenimento para adultos.

Sala das Sessões, em 12-12-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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